
LEI N~ 9zf, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984
---------------~~-----------~----------~--~--

"proi be a cobrança de Cai xa Escol ar aos a I unos da

rede. ~unicipaJ ou de qualquer espécie f~nanceira~A CAMRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRI
SENT~TES LEGAIS DECRETA E EU.SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. l~ - Fi ca proibida a cobrança de Caixa Esco
lar aos alunos da rede Municipal ou qualquer
espécie financei ra.

·,Art. 2~-=-A-·~bra-n-ç-a~q-u~e~serefere o artigo ante
!rior abrange as Escolas subordinadas a SEMECe
FENIG.

Art. 3~ - Esta Lei entr~rá em vigor na data de
sua pub li cação. _ _ .
Art. 4~ - Revogam-se as dispos içoes em contrario.


